
 

   

 

MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE E APOIO 

ao Ato que será realizado no dia 13 de 

fevereiro, em protesto pela morte do 

ciclista VICTOR HUGO RIBEIRO, 

atropelado em 6 de fevereiro na Rodovia 

Índio Tibiriçá. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

  Considerando que no último domingo, 6 de fevereiro, o ciclista 

Victor Hugo Ribeiro trafegava com sua bicicleta na Rodovia Índio Tibiriçá, 

quando foi atropelado por um motorista em alta velocidade; 

 

  Considerando que Victor Hugo, com apenas 22 anos de idade, foi 

mais uma vítima do desrespeito e imprudência que matam inúmeros ciclistas 

todos os anos, interrompendo vidas, sonhos e deixando um vazio em suas 

famílias; 

 

  Considerando que é preciso que a sociedade compreenda que 

cada vez mais pessoas farão uso da bicicleta como atividade física, lazer, meio 

de transporte e serviços de entrega; 

 

  Considerando que esta morte não pode ser mais um número 

nesta triste estatística, é necessário que poder público e sociedade se 

mobilizem repudiando condutas imprudentes que ceifam a vida de ciclistas e 

cobrando punição pelas autoridades competentes; 

 

  Considerando que no próximo dia 13 de fevereiro, ciclistas irão se 

concentrar em vários pontos e partir em direção ao local do acidente a fim de 

colocar uma bike em homenagem ao jovem ciclista morto; 

 

  Considerando a mobilização de vários grupos de ciclistas no 

Movimento Victor – Pedal Protesto com pontos de saída na Câmara Municipal 

de São Caetano, Praça Lauro Michels em Diadema, Paço Municipal de São 

Bernardo do Campo e Paço Municipal de Santo André; 

 

 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

   

MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE E APOIO 

ao Ato que será realizado no dia 13 de 

fevereiro, em protesto pela morte do 

ciclista VICTOR HUGO RIBEIRO, 

atropelado em 6 de fevereiro na Rodovia 

Índio Tibiriçá. 

 

 

  Considerando que participarão do Ato os seguintes grupos: Arraial 

Biker’s, Pedala Jaçatuba, Piao D’Bike, Alto Giro, Gigantes Pedal, Terraços 

Bikers, Pedal de Pano ABC, Berno Bikers, Pedal Ligeiro, Os Iniciantes, 

Kambitos Bikers, Pedal Mujo, Ciclo Orquídeas, Cicloturismo SBC, Peba Pedal, 

Street Bikes, Lesmas Lerdas, Vem D Bike, Pedal São Bernardo, Boranóis 

Pedal ABC, Bip Bip São Bernardo, Seven Bikers Santo André, Panteras Pedal 

ABC, Amigos do Pedal, Pedal Rudge Ramos SBC, Pedal Madeira Diadema, 

Velha Guarda da Penha, Cobra Coral Pedal, Pedal Clandestino, Pedala 

Comigo, Buscapé Bike Clube, Pedalas Top, Pedal Livre ABC, Trovão Bike, 

Pedal na Estrada Mauá, Seven Bikers São Bernardo, Desajustados, Os 

Ciclistas do Gueto, Fitgirls, Rolezinhos de Bike ABC, Marcha no Pedal, Amigos 

da 3ª Rua, Semi Elite Team, Bike PS, Urbanos, GCNP(Grupo de Ciclismo 

Nosso Pedal), Grupo Girus Bike Team, Pedal Rise, Bombers Bike, Insanos 

ABC, Pedal Amigo SBC, Turbolentos ZL, Sistema Bruto, Patifaria e Pedal 3km, 

é que: 

 

  REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma 

regimental, seja aprovada a presente MOÇÃO de SOLIDARIEDADE ao ATO 

de Protesto pela morte do jovem ciclista Victor Hugo, que será realizado no dia 

13 de fevereiro, manifestando o apoio desta Casa de Leis aos ciclistas em 

busca da conscientização de motoristas e motociclistas para a valorização da 

vida e um trânsito mais seguro para todos. 

 

  Dê-se ciência aos organizadores do Ato e aos familiares de Victor 

Hugo, expressando condolências e solidariedade desta Casa. 

 

 

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2022. 

 

 

PROF. JOBERT MINHOCA 

Vereador 
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